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EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 483, DE 2020
Insira-se o Parágrafo Único no Artigo 1º e dá nova redação ao caput do Artigo 2º do Projeto de Lei Nº 483, de 2020:
“Artigo 1º -...
Parágrafo Único - Excetuam-se deste dispositivo legal os animais de interesse zootécnico, que serão normatizados por órgão competente.
Artigo 2º - A prática de qualquer conduta considerada maus-tratos acarretará ao infrator a imposição de multa correspondente a 100 (cem) vezes o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, sem prejuízo das demais sanções de natureza civil, penal ou administrativa que estejam previstas na legislação municipal, estadual e federal.”.
JUSTIFICATIVA
Apresentamos a presente emenda, com o objetivo de aprimorar o texto do projeto de lei, tendo em vista que a matéria proposta tem como finalidade garantir a segurança dos animais e coibir a prática de maus tratos, conforme já determina a Lei Federal de Crimes Ambientais 9.605/98; (art.32º).
A agropecuária paulista, que é considerada a mais diversificada e tecnológica do país, já está subordinada a Resolução 1236/2018, do CFMV - Conselho Federal de Medicina Veterinária, que define e caracteriza crueldade, abuso, maus-tratos contra animais vertebrados e dispõe sobre a conduta de profissionais médicos veterinários e zootecnistas no exercício de suas funções, no que diz respeito ao diagnóstico e definição de maus-tratos a animais vertebrados. Como norma complementar, destaca-se ainda a Instrução Normativa nº 56, de 6 de novembro de 2008, que estabelece os procedimentos gerais de Recomendações de Boas Práticas de Bem-Estar para Animais de Produção e de Interesse Econômico (Rebem), abrangendo os sistemas de produção e o transporte.
Diante da Legislação Federal existente sobre a temática em questão, a presente proposta de emenda visa ainda adequar o valor da multa, desproporcional se tratando de pena individualizada e sugerindo valor adequado e suficiente para coibir a prática.
Diante ao exposto, solicito o apoio dos nobres pares, para aprovação desta emenda.
Sala das Sessões, em 30/7/2020.
a) Itamar Borges
[image: image1.emf]